
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

 
 
 

Contrato Nº 16/2019 - SEDI
 
 TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO E A EMPRESA INGRAM
MICRO BRASIL LTDA.
 

 
O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
01.409.580.0001-38, representado, legalmente, pelo Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Setorial,
nos termos do art. 47, § 2º, da Lei Complementar nº 58/2006, Dr. RAFAEL GONÇALVES SANTANA
BORGES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 39.960 e no CPF sob o nº 019.018.611-98,
residente e domiciliado nesta Capital, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 21.652.711/0001-10, com sede na
Av. 82, nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 1º andar, Setor Sul, em Goiânia – GO, ora representada
por seu titular o Sr. ADRIANO DA ROCHA LIMA, brasileiro, portador do RG nº 09.000.104-1 SECC-
RJ, inscrito no CPF sob o nº 014.499.017-27, residente e domiciliado em Goiânia-GO, doravante
denominado CONTRATANTE; e a empresa INGRAM MICRO BRASIL LTDA, com sede  na Av.
Piracema, nº 1.341, Galpões 03 e 04, Tamboré, Barueri, São Paulo - SP, CEP: 06460-030, inscrita no
CNPJ sob o  nº 01.771.935/0002-15, doravante denominada   CONTRATADA,    representada   neste   ato 
 pelos procuradores FRANCISCO AUGUSTO ZANET, brasileiro,  portador  da  Carteira  de Identidade
nº 9.447.462-S e inscrito no CPF nº 010.602.688-76, e CELSO HENRIQUE FULAN, portador do RG nº
16.525.491, SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 112.397.168-42, têm entre si justa e acordada a celebração
do presente contrato, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 201914304002577, e em
observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e
na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 2018/0560 da Empresa de Tecnologia da Informação
do Ceará – ETICE do Governo do Estado do Ceará, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20180007-ETICE e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 20180007-
ETICE e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independente de sua transcrição.
 



CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
 
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de subscrição de produtos de software da linha Red Hat
Enterprise Linux, JBOSS Enterprise Middleware e Red Hat Cloud Suite, contratação de treinamentos
oficiais e serviços, mediante ordem de serviço, nas mesmas linhas de produtos, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.
 
3.2. Descrição sintética do objeto:
 

Subscrições
Item
Ata Produto Qtde Valor Unitário Subtotal

1 Red Hat Enterprise Linux for Datacenters Premium 9  R$        
14.900,00

 R$     
134.100,00

4 Smart Managment for Unlimeted Guest 9  R$          
2.906,49

 R$       
26.158,41

13 Openshift Enterprise Premium (1-2 sockets) 2  R$        
55.890,00

 R$     
111.780,00

16 Red Hat Jboss Enterprise Application Plataform - 16 Core 2  R$        
44.712,00

 R$       
89.424,00

23 Red Hat Gluster Storage, Premium (2 nodes+1 node for
quorum) 1  R$        

33.534,00
 R$       

33.534,00

24 Red Hat Gluster Storage (1 node) 1  R$        
16.767,00

 R$       
16.767,00

37 Unidade de treinamento – treinamentos intermediários e
avançados. 52  R$          

1.300,00
 R$       

67.600,00

Total  R$     
479.363,41

 
3.3. Deverão ser observadas as especificações completas do termo de referência do edital do Pregão
Eletrônico n° 20180007-ETICE (8031625).

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
 
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
 
5.1 O preço contratual global importa na quantia de R$ 479.363,41 (quatrocentos e setenta e nove mil
trezentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos) sujeito a reajustes, desde que observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.
5.2 Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 
6;1 O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da



contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A.
6.1.1 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n° 20180007-
ETICE.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.4.1 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS),Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5 Em relação as demandas medidas por ponto de função, os pagamentos serão realizados ao término de
cada fase, sendo: Levantamento – 15%, Análise Lógica – 25%, Construção – 40% e Testes – 20%.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos consignados na dotação
orçamentária 2019.3102.04.572.1025.3161.03.100-90, neste exercício.
7.2. Nos exercícios subsequentes, será indicada dotação orçamentária própria consignada na respectiva lei
orçamentária anual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
 
8.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.
8.1.1 A publicação resumida deste instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.2 O  prazo  de  execução  do  objeto  deste  contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.
8.3. Os itens 1, 4, 13, 16, 23 e 24 do objeto do presente contrato admitem prorrogação nos termos do
inciso IV do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.4. O item 37 do objeto (unidades de treinamento) admitirá apenas a prorrogação do prazo de execução
na forma do § 1º do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem renovação dos quantitativos.
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
 
9.1 A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de garantia de
5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei
Federal no 8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
9.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2%
(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).



9.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título
de garantia.
9.3.1 O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.
9.3.2 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das
modalidades de garantia, previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/93, vedada à prestação de garantia através de
Título da Dívida Agrária.
9.4 A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. Na ocorrência de
acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas
condições inicialmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
 
10.1 Quanto à entrega:
 
10.1.1 O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no
Anexo I Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da
ordem de serviço, ordem de fornecimento ou instrumento hábil.
10.1.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
 
10.2.Quanto ao recebimento:
 
10.2.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no
caso de desconformidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2 Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
11.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
11.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e



específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
11.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado da sua notificação.
11.8 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
11.9 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.10 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e
na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
12.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.
12.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
12.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
12.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
 
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado em portaria da
autoridade superior, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1 No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1.Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o
30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da
presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três



décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto
ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE, inclusive o cancelamento do registro de
preço.
14.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e  das
demais cominações legais.
14.2 Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais (DARE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3 Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA RESCISÃO CONTRATUAL
 
15.1 A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no
art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
15.2 Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio
de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da
Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM (CCMA)
 
16.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
16.2. A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia
Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões
compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na
forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação
das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.
16.3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
16.4. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
16.5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do litígio.
16.6. Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento
Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de
2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de
janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.
16.7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.



16.8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá
ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica
da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.
 

GOIANIA, 30 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO AUGUSTO ZANET, Usuário Externo, em
17/09/2019, às 19:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CELSO HENRIQUE FULAN, Usuário Externo, em
18/09/2019, às 12:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 9117234
e o código CRC 3F01D0BA.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

Av. 82, nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 5º andar, ala oeste, Setor Central, CEP 74.015-908,
Goiânia - GO
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